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PROPOSTA DE ENCERRAMENTO 

 

 

 
1.  Considerando o cumprimento de todas as providências referentes ao processo em epígrafe, 

proponho seu encerramento com fulcro no art. 169 do Regimento Interno do TCU (RI/TCU) e no art. 
33 da Resolução-TCU n. 259, de 7 de maio de 2014. 
  

 Acórdão que julgou o mérito      Peça 14 

Comunicação responsável(is)/interessado(s)    Peça 17 e 18                                                                                                                                                                                                                                                            

 Acórdão que julgou último recurso com efeito suspensivo  Peça  _____ 

 Comunicação responsável(is)/interessado(s) – último recurso Peça _____ 

 Inclusão do(s) responsável(is) no Cadirreg    Peça _____ 

 Exclusão do(s) responsável(is) do Cadirreg (Débito)  Peça _____ 

Exclusão do(s) responsável(is) do Cadirreg (Multa)   Peça _____ 

 Transitado em julgado      Peça _____ 

 Formalização de processo(s) de Cobrança Executiva  Peça _____ 

 Comunicação/Inclusão no Cadin/Siasg    Peça    _____ 

 Comunicação para exclusão do Cadin/Siasg    Peça _____ 

 Dívida(s) recolhida(s)       Peça _____ 

 Quitação expedida       Peça _____ 

 Determinações cumpridas      Peça _____ 

 Cumprimento do objetivo para o qual foi constituído  Peça _____ 

 Autuado processo de monitoramento     Peça _____ 

 Decisão/Despacho determinando arquivamento   Peça 14 

  

 À consideração superior. 

 

Secex-AC, em 8 de junho de 2017. 

  

(Assinado eletronicamente) 
ANTONIO JOSÉ BEZERRA DE LIMA 

Assistente  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57578676.

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Resol/20111213/RES2011-246.rtf
http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Resol/20140519/RES2014-259.doc

